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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
____________________________________________________________________
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL
REUNIÃO ORDINÁRIA
DIA 27 DE MARÇO DE 2025
_____________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:
VERIFICO QUE HÁ QUÓRUM MÍNIMO PARA O INÍCIO DA PRESENTE REUNIÃO.

_____________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:
PRIMEIRAMENTE, PASSAMOS À VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR.

O CONTEÚDO DA ATA FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS MEMBROS DESTA COMISSÃO, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (E-MAIL E WHATSAPP).
COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA. 
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM. 

_____________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:
COMUNICAÇÃO DAS MATÉRIAS ENCAMINHADAS PELA MESA DIRETORA: 

Projeto de Lei Ordinária nº 36 de 2025, Altera a Lei Municipal nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, que dispõe sobre a reestruturação do plano de classificação de cargos e funções, criação e extinção de cargos, estabelece o plano de pagamento.

Projeto de Lei Ordinária nº 38 de 2025, Institui o Programa de Escolas Cívico-militares (PECiM), no Município de Três Passos.

Projeto de Lei Ordinária nº 43 de 2025, Dispõe sobre a regulamentação de instalação e uso de extensão temporária de passeio público, denominada PARKLET no Município de Três Passos-RS.

Projeto de Lei Ordinária nº 44 de 2025, Autoriza o Poder Executivo a firmar Termo de Fomento e Repassar Recurso Financeiro à ONG APASSOS.

Projeto de Lei Ordinária nº 45 de 2025, Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com o a Associação Hospitalar de Caridade de Três Passos,

Projeto de Lei Ordinária nº 46 de 2025, Autoriza o Poder Executivo a  firmar convênio com o a Associação Hospitalar de Caridade de Três Passos.

Requerimento do vereador Sandro Radaelli, com base no § 2º do art. 204 do Regimento Interno da Câmara, para realização de audiência pública, a fim de debater a proposta contida na Indicação nº 27/25 com a comunidade.

A Indicação contém sugestão ao Prefeito Municipal para que, com base no contrato vigente com a FIDENE, solicite à UNIJUÍ a realização de um estudo de viabilidade para a implantação do curso de fonoaudiologia no Município de Três Passos.
______________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 36/25 – Altera a Lei Municipal nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, que dispõe sobre a reestruturação do plano de classificação de cargos e funções, criação e extinção de cargos, estabelece o plano de pagamento.

A alteração refere-se à criação dos cargos de assessor de educação, diretor de esportes, assessor da atenção básica e diretor de saúde, bem como do aumento do número de vagas dos cargos de engenheiro eletricista, de uma para duas vagas; merendeira, de trinta para trinta e seis vagas; e monitor educacional, de oitenta para cem vagas. 
· Solicito a orientação técnica, após termos recebido o Ofício GAB nº 48/25, do Prefeito Municipal.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto.
_____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, o presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, o presidente passa a palavra ao relator: 

RELATOR LUIS DA SILVA:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:

__________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:

· Solicito a manifestação dos demais membros da CCJ, se favoráveis ou não ao voto do relator:

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

·  Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Justiça é favorável (ou desfavorável) para que …..
______________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 38/25 – Institui o Programa de Escolas Cívico-militares (PECiM), no Município de Três Passos, destinado à educação básica, no âmbito das escolas municipais, com a finalidade de promover a melhoria da qualidade da educação, por meio do apoio pedagógico e extraclasse nas escolas municipais selecionadas.

As instituições de ensino participantes do PECiM funcionarão em regime de cooperação, por meio de Termo de Cooperação Técnica entre a Secretaria Municipal de Educação, Desporto e Cultura e as escolas selecionadas, na forma do Anexo I do PL.
· Este projeto de lei está aguardando retorno do Executivo Municipal, quanto à orientação técnica.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto.
_____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, o presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, o presidente passa a palavra ao relator: 

RELATOR INGOMAR:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:

__________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:

· Solicito a manifestação dos demais membros da CCJ, se favoráveis ou não ao meu voto como relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

·  Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Justiça é favorável (ou desfavorável) para que …..
______________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 43/25 – Dispõe sobre a regulamentação de instalação e uso de extensão temporária de passeio público, denominada PARKLET no Município de Três Passos-RS, em áreas contíguas às calçadas, onde só poderão ser construídas estruturas a fim de criar espaços de lazer e convívio social, onde anteriormente havia vagas de estacionamento de automóveis.

O uso temporário do passeio público, denominado PARKLET, comprende a implantação de plataforma de madeira sobre a área antes ocupada por veículos na via pública, equipada com bancos, floreiras, mesas, cadeiras e guarda-sóis, extensão de passeios sobre as vias e logradouros a fim de promover uma ampliação dos espaços de fruição pública que propiciem lazer, convivência e recreação para a população.
· Solicito a orientação técnica.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto.
_____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, o presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, o presidente passa a palavra ao relator: 

RELATOR LUIS DA SILVA:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:

__________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:

· Solicito a manifestação dos demais membros da CCJ, se favoráveis ou não ao voto do relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

·  Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Justiça é favorável (ou desfavorável) para que …..
______________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 44/25 – Autoriza o Poder Executivo a firmar Termo de Fomento e Repassar Recurso Financeiro à ONG APASSOS, associação protetora de animais (canil),  em doze parcelas mensais no valor de R$ 16.000,00.
· Solicito a orientação técnica.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto.
_____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, o presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, o presidente passa a palavra ao relator: 

RELATOR INGOMAR:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:

__________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:

· Solicito a manifestação dos demais membros da CCJ, se favoráveis ou não ao meu voto como relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

·  Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Justiça é favorável (ou desfavorável) para que …..
______________________________________________________________________PRESIDENTE INGOMAR:
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 45/25 – Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com o a Associação Hospitalar de Caridade de Três Passos, para repasse mensal corrigido pelo INPC no valor de até R$ 318.322,67, mais um valor variável de R$ 5.770,44, para próteses e/ou materiais, e R$ 39.168,30, para cirurgias de campanha, totalizando R$ 363.261,41, montante que corresponde ao preço aproximado de R$ 14,50 por habitante (per capita), ajustado de comum acordo entre as partes conveniadas.
· Solicito a orientação técnica.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto.
_____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, o presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, o presidente passa a palavra ao relator: 

RELATOR LUIS DA SILVA:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:

__________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:

· Solicito a manifestação dos demais membros da CCJ, se favoráveis ou não ao voto do relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

·  Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Justiça é favorável (ou desfavorável) para que …..
______________________________________________________________________PRESIDENTE INGOMAR:
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 46/25 – Autoriza o Poder Executivo a  firmar convênio com o a Associação Hospitalar de Caridade de Três Passos, para implantação de um 2º plantão de atendimento médico de urgência e emergência, com repasse mensal de R$ 34.500,00.
· Solicito a orientação técnica.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto.
_____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, o presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, o presidente passa a palavra ao relator: 

RELATOR INGOMAR:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:

__________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:

· Solicito a manifestação dos demais membros da CCJ, se favoráveis ou não ao meu voto como relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

·  Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Justiça é favorável (ou desfavorável) para que …..
______________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:
REQUERIMENTO DO VEREADOR SANDRO RADAELLI RELATIVO À INDICAÇÃO Nº 27/25 – Sugere que, com base no contrato vigente com a FIDENE, solicite à UNIJUÍ a realização de um estudo de viabilidade para a implantação do curso de fonoaudiologia no Município de Três Passos.
· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, com base na Indicação.
_____________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:

· Solicito a manifestação dos demais membros da CCJ, se favoráveis ou não ao Requerimento.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

·  Portanto, a Comissão de Constituição e Justiça é favorável (ou desfavorável) para a realização da audiência pública.
______________________________________________________________________

NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.


